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PROCESSO Nº 23746.003986/2022-74 

CONTRATO Nº 03/2024 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO SUL DA BAHIA E A EMPRESA JCA 
ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA – EPP, PARA 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS BÁSICO E EXECUTIVO DE 
ARQUITETURA E ENGENHARIA DE MÉDIA 
COMPLEXIDADE, NECESSÁRIOS ÀS CONSTRUÇÕES, 
REFORMAS, AMPLIAÇÕES E ADEQUAÇÕES DAS 
DIVERSAS UNIDADES DA UFSB, OBJETO DO RDC – SRP Nº 
03/2022. 

 

A Universidade Federal do Sul da Bahia, Instituição de Ensino Superior, sob a forma de Autarquia Federal 
vinculada ao Ministério da Educação, com personalidade jurídica e patrimônio próprio, criada pela Lei Nº 
12.818/2013, aqui denominada simplesmente UFSB, com sede na Praça José Bastos, SN, Centro, Itabuna-Ba, 
CEP: 45.600-080, CNPJ sob nº 18.560.547/0001-07, neste ato representado pela Magnífica Reitora Prof.ª 
JOANA ANGÉLICA GUIMARÃES DA LUZ, nomeada pelo Decreto do Presidente da República do dia 
24/05/2022, publicado no DOU de 25/05/2022, inscrita no CPF nº 575.212.390-91, portadora da Carteira de 
Identidade nº 10463763-21, emitida pela SSP/RS, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa JCA 
ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 07.470.178/0001-45, com sede na Rua 
Alceu Amoroso Lima, 276, A, Edf, Mondial Salvado, R Office Sala 910 – Caminho das Árvores, Salvador-Bahia, 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sócio Diretor, o Sr.  MAYRTHON PAULO 
COSTA JUNIOR, portador da cédula de identidade nº 94002351992 – SSP/CE, inscrito no CPF/MF sob o nº 
736.525.633-87, tendo em vista o que consta no Processo nº 23746.003986/2022-74 e o resultado final do 
Regime Diferenciado de Contratação para Registro de Preços nº 03/2022, com fundamento na Lei nº 12.462, de 
2011, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as 
condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada em engenharia e arquitetura 

para elaboração de Projetos Básico e Executivo de Arquitetura e Engenharia de média complexidade, 

necessários às construções, reformas, ampliações e adequações de diversas unidades da UFSB, de 

acordo com as exigências, condições, especificações e demais elementos técnicos constantes no 

PROJETO BÁSICO e Anexos, bem como na proposta da CONTRATADA. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independente de transcrição, o Termo de Referência, o Edital do 

Regime Diferenciado de Contratação – SRP nº 03/2022, com seus Anexos, e a Proposta da 

CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. Os serviços serão realizados mediante execução indireta, sob o Regime de Empreitada por Preço 
Unitário. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no PROJETO BÁSICO e demais 
anexos do Edital. 

3.1.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, 
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equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 
estabelecidas no PROJETO BÁSICO e demais anexos do Edital e de acordo com os Termos da 
proposta, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO 

4.1. Os serviços serão executados de acordo com as exigências, condições, especificações e demais 
elementos técnicos constantes no PROJETO BÁSICO e Anexos. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

5.1. O prazo de execução dos serviços é de 120 (cento e vinte) dias, a partir da entrega da ordem de serviço 
ou documento equivalente. 

5.2. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze meses), qual seja, data da assinatura, e 
eficácia a partir da data da publicação, respeitando-se a dinâmica de entrega dos projetos definida no 
Projeto Básico, sendo o pacto original prorrogável por até 60 (sessenta) meses. 

5.3.  A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação 
sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, 
conforme Orientação Normativa AGU nº 39, de 13/12/2011. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA PRORROGAÇÃO 

6.1.  O contrato não poderá ser prorrogado quando: 

6.1.1. A Contratada tiver sido declarada inidônea ou suspensa ou impedida de licitar ou contratar no 
âmbito de qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, 
do Distrito Federal ou municipal, enquanto perdurarem os efeitos; 

6.1.1.1. Para tanto, a Contratante consultará o SICAF, o Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis), e o Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por 
Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), em nome da empresa 
contratada e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.1.2. A CONTRATADA não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente 
adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade 
competente para celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo 
administrativo. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR DO CONTRATO 

7.1. O valor do contrato é de R$ 840.420,68 (oitocentos e quarenta mil, quatrocentos e vinte reais e 

sessenta e oito centavos). 

7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto contratado. 
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8. CLÁUSULA OITAVA – DAS GARANTIAS 

8.1. Será exigida a prestação de garantia pela Contratada, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, 

com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência 

contratual, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, no prazo de 05 (Cinco) dias 

úteis a partir da notificação formalizada pela Administração, tratando-se de condição indispensável para 

assinatura do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis: 

8.1.1.  A garantia poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 

8.1.2. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

8.1.3. Seguro-garantia; ou 

8.1.4. Fiança Bancária. 

 

8.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 

0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% 

(dois por cento), para aditivos e renovações contratuais. 

8.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do 

art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

8.4. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 90 

dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 

5/2017. 

8.5. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

8.5.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas; 

8.5.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 

contrato; 

8.5.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

8.5.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pela contratada, quando couber. 

8.6. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 

anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

8.7. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa 

Econômica Federal, com correção monetária. 

8.8. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Fazenda. 

8.9. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos 

benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

8.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
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contratação. 

8.11. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 

a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da data em que for notificada. 

8.12. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

8.13. Será considerada extinta a garantia: 

8.14. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 

depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante 

termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

8.15. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não 

comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação, 

conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017. 

8.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante 

com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

8.17. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste 

Termo Contrato. 

8.17.1. Ocorrendo a rescisão unilateral injustificada do Contrato, a UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL 

DA BAHIA poderá executar a garantia prestada pela CONTRATADA. 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da Contratante e da Contratada estão previstas no Projeto Básico, anexo ao Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE 

10.1. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 

obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

11.1. A FISCALIZAÇÃO dos serviços executados será de competência e responsabilidade exclusiva 

da Diretoria de Infraestrutura - DINFRA, a quem caberá verificar se o seu desenvolvimento está sendo 

de acordo com o PROJETO BÁSICO regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas 

no Projeto Básico, anexo ao Edital. 

11.2. O RECEBIMENTO, será realizado conforme o disposto no PROJETO BÁSICO, anexo a este 

Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS PAGAMENTOS 

12.1. Os serviços serão pagos pelas quantidades efetivamente executadas, mediante aprovação pela 

Diretoria de Infraestrutura da Universidade Federal do Sul da Bahia, nas quantidades especificadas na 

Planilha Orçamentária. 

12.2. O pagamento dos projetos será efetuado da seguinte forma: 

12.2.1. De 70% (setenta por cento) do valor do item, quando da apresentação do Projeto Básico com 

todos os documentos que o integram, sendo que deverá ser cumprido rigorosamente o prazo de 

entrega constante do Cronograma Geral de Projetos, mediante aprovação da Diretoria de 
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Infraestrutura da Universidade Federal do Sul da Bahia. 

12.2.2. De 30% (trinta por cento) do valor do item, quando da apresentação final do Projeto Executivo 

com todos os documentos que o integram. 

12.2.3. Este pagamento só será efetivamente liberado após o aceite e aprovação do Projeto Executivo 

pela Diretoria de Infraestrutura da Universidade Federal do Sul da Bahia. 

12.3. É de inteira responsabilidade da licitante, obter dos órgãos competentes, informações sobre a 

incidência ou não de tributos e taxas de qualquer natureza devidas para o fornecimento, objeto desta 

licitação, nos mercados interno e/ou externo, não se admitindo alegação de desconhecimento de 

incidência tributária, ou outras correlatas; 

12.4. A UFSB pagará à contratada, pelos serviços contratados e executados, o preço integrante da 

proposta aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento e a ocorrência de imprevistos, conforme 

Art. 9, parágrafo 4°, itens I e II da Lei 12.462, de 05/08/11. Fica expressamente estabelecido que os 

preços por solução globalizada incluam a sinalização provisória, todos os insumos e transportes, bem 

como impostos, taxas, custos financeiros, lucros e bonificações, de acordo com as condições previstas 

nas Especificações e nas Normas indicadas no Edital e demais documentos da licitação, constituindo 

assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados e executados. 

12.5. Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias, para pagamento, contados a partir da data do 

ateste da nota fiscal recebida pela UFSB. 

12.5.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

Sendo: 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originalmente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = (6/100) / 365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

 

12.6. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

12.7. Sendo constatada qualquer irregularidade em relação à situação cadastral da Contratada, esta 

será formalmente comunicada de sua situação irregular, para que apresente justificativa e comprovação 

de regularidade. Caso não se verifique que a empresa regularizou sua situação, estará sujeita ao 

enquadramento nos motivos do Art. 78, da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores. 

12.8. Os pagamentos serão efetuados mediante apresentação à UFSB dos documentos hábeis de 

cobrança, nos termos e condições estabelecidas na minuta do Contrato deste EDITAL. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada. 
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Gestão/Unidade: 158720/26450 

Fonte de Recursos: 1000 

Programa de Trabalho: 231999 

Elemento de Despesa: 33.90.39 

Plano Interno: M20RKG01SBN 

13.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 

subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em Termo de Apostilamento, ou 

Termo Aditivo quando for o caso. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

14.1. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões, decorrentes da necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor 

adequação técnica aos objetivos da contratação, a pedido da administração pública, desde que não 

decorrentes de erros ou omissões por parte da Contratada, observados os limites previstos abaixo: 

14.1.1. 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do contrato, no que tange à reforma de 

edifício ou de equipamento. 

14.1.2. 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, no que tange à obras, 

serviços e compras. 

14.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no subitem anterior, 

salvo quando: 

14.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes; 

14.2.2. As supressões poderão exceder ao limite de 50% (cinquenta por cento), na hipótese de 

concordância da Contratada. 

14.2.3. O conjunto de acréscimos e o conjunto de supressões serão calculados sobre o valor original do 

contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de 

compensação entre eles, os limites de alteração acima estabelecidos. 

14.3. As alterações contratuais decorrentes de alegação de falhas ou omissões em qualquer das 

peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não 

poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do contrato, computando-se 

esse percentual para verificação dos limites do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

14.4. A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento específico detalhado em 

planilhas elaboradas pelo órgão, não podendo ser reduzida a diferença percentual entre o valor global 

estimado na fase interna da licitação e o valor global contratado, mantidos os limites do art. 65, § 1°, da 

Lei n° 8.666, de 1993. 

14.4.1. Somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório técnico circunstanciado, 

elaborado por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos ou seu mandatário, 

poderão os custos das etapas exceder o limite de proporcionalidade acima fixado, sem prejuízo da 

avaliação dos órgãos de controle interno e externo. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos da Lei 12.462/2011 e do art. 78 
da Lei n° 8.666, de 1993. 
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I. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
II. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
III. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
IV. conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 
V. O atraso injustificado no início do serviço; 
VI. A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
VII. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, 

a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no Contrato; 

VIII. O desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

IX. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da 
Lei nº. 8.666, de 1993; 

X. A decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 
XI. A dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA; 
XII. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 

prejudique a execução do Contrato; 
XIII. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

XIV. A supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do valor inicial 
do Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº. 8.666, de 1993; 

XV. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna, 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas, 
desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que 
seja normalizada a situação; 

XVI. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, decorrentes 
de serviços, fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que 
seja normalizada a situação; 

XVII. A não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço, nos prazos 
contratuais; 

XVIII. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 

XIX. O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis. 

15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

15.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

15.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I 
a XII, XVII e XVIII desta cláusula; 

15.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 
conveniência para a Administração; 

15.3.3. Judicial, nos termos da legislação. 

15.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
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15.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII desta cláusula, sem que haja culpa 
da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 
tendo ainda direito a: 

15.5.1. Devolução da garantia; 
15.5.2. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

15.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 
contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela 
devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados 
à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

15.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

15.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
15.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
15.7.3. Indenizações e Multas. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 12.462, de 2013, e da Lei nº 8.666, de 

1993, a Licitante/Contratada que, no decorrer da licitação e da contratação que: 

16.1.1. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, inclusive nas 

hipóteses previstas no parágrafo único dos arts. 40 e 41 da Lei 12.462/2011; 

16.1.2. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documento falso; 

16.1.3. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

16.1.4. não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente 

justificado; 

16.1.5. fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato; 

16.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ou 

16.1.7. der causa à inexecução total ou parcial do contrato. 

16.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em RDC 

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

16.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

16.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

16.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

16.4.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

16.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

16.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo 

de até cinco anos; 
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16.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

16.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

16.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

16.7. As sanções administrativas, criminais e demais regras previstas no Capítulo IV da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, aplicam-se às licitações e aos contratos regidos por esta Lei. 

16.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

16.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

16.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 

do Código Civil. 

16.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

16.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

16.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS 

17.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência 

de dano de difícil ou impossível reparação. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS E DAS VEDAÇÕES 

18.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos 

pela CONTRATANTE, segundo as disposições constantes da Lei nº. 12.462, de 2011, e demais normas 

federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos 

que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 
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I, e art. 139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021); e os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes
em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

20.15. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado
no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente
aos empregados que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o
respectivo valor do pagamento devido ao contratado (art. 121, §3°, inciso II, da Lei nº 14.133/2021).

20.16. O contratante poderá ainda:
a) nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia

prestada a ser executada (art. 139, III, "c", da Lei n.º 14.133/2021), conforme legislação que rege a

matéria; e

b) nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.° 14.133, de 2021, reter os eventuais
créditos existentes em favor do contratado decorrentes do contrato.

20.17. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSos

21.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n° 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO

22.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na internet, em atenção ao art. 8, §2° da Lei nº 12.527, de 2011, с/c art. 7°, $3°, inciso V, do
Decreto nº7.724, de 2012.

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA- FORO

23.1. As questões decorrentes da interpretação deste contrato, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas por uma das varas da Justiça Federal na cidade

de Itabuna-Ba, da Seção Judiciária do Estado da Bahia, excluído qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

E, por estarem de pleno acordo, assinam o presente instrumento contratual, para um só efeito.

Itabuna-Ba, 2024

ADENILSON

BATISTA DOS

SANTOS:000550475

99

Assinado de forma digital

por ADENILSON BATISTA

DOS SANTOS:00055047599
Dados: 2024.12.19 16:42:14
-03'00

Adenilson Batista dos Santos

Atlântico Transportes LTDA

Assinado de forma digital por
FRANCISCO JOSE GOMES

MESQUITA:07183070549

FRANCISCO JOSE GOMES

MESQUITA:07183070549MESQUTA:071830705

Dados: 2025.01.08 08:34:42-03'00

Joana Angélica Guimarães da Luz
Universidade Federal do Sul da Bahia

Processo nº 23746.010986/2023-11. UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA - UFSB

Página 17 de 18


